
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

LEI COMPLEMENTAR N° 231/02 
De 03 de janeiro de 2002 

I'UBUC·\DO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

.._. JLI r8 d.J.!..J..Q!.J o\) 

Dá nova redação ao a rtigo 1°. da Lei 
Complementar n . 0 067/92 e acresce inciso ao. 
a rt i go 2° . da Lei 3 . 136/86, que dispõe sobre ~ 
con s t r ução de motel e "drive- in" e dá outras 
providênc i a s. 

O Prefeito Municipal d e Sã o José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele s a nciona e promulga a 

1 seguinte lei c omplementar : 

Art . 1° . O ar t . 1° . da Lei Complementar n° 67, 
de 21 de dezembro de 1992, passa a v i go rar com a s eguinte redação : 

"Art. 1° . A cons tru ç ã o e a a uto rizaçã o de 
f uncioname n to d e motel e r estaurante " drive-in", n o município , somen~e 
serã o admi tidas : 

I - ao longo da Rodovia Presidente Dutra ; 
II - ao longo da Rodovi a dos Tamoios, exceto no t recho 

compreendido entre o i nic i o e o enc ont r o c om a Rodovia Carvalho Pintd; 
III - ao longo d a Rodovia Estadual SP-50 , e xceto no trecho 

comp reendido entre seu inicio neste municí p i o e o Km 7 ( quilometro 7 )' . 

Art . 2°. O a r t . 2 °. da Lei 313 6, de 30 de maio 
de 1 986 , passa a ter mais um inciso que será o V. 

"Art . 2° ...... . . . .. ........... . . . .. . .. . . . . . . 

V os a c e ssos far-se-ão necessariamente p e la f ace 
lindeira à rodovia ." 

Art . 3° . Esta l e i c omplementa r entra em v i gor 
1 na d a ta de sua p ublicação , revogadas a s d i s posiç ões em contrário . 

Prefe itura Municipal de São José dos Campos , 03 
I de janeiro de 2002 . 

Prefeito 

L. ----------------------- --~ 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Pa ulo-

LEI COMPL . 2 31/02 

-
Iwao Kik.ko 

Se c r e t á r i o de As sunt o s Ju r ídi c o s 

2 

Re g i s t r a d a na Di v i s ã o d e Fo r mali za ç ã o e Ato s da 
Se c r e t ari a d e As s unto s J ur í d i c os, aos t r ê s dia s do mê s de j a ne i r o do 
ano de dois mil e do is . 

(~Ç~~ 
Roberta Marconde s Fo urni o l Rebello 

Divisão de Forma l i z a ç ã o e At o s 

(Pro j e to de Lei Comp l . 020/01 de autor i a do Ver e a do r Ma noel de Lima ) 
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